Lei nº 096 de 26 de dezembro de 2001 

Autoriza o Poder Executivo a INSTITUIR A TAXA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




Alcido Lindemann, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais,




Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art. 1º Fica instituída no Município de Westfália a cobrança da Taxa de Licenciamento Ambiental, a ser aplicada por ocasião do licenciamento dos projetos de impacto local, conforme classificação contida no Anexo Único da Resolução CONSEMA nº 05, de 19 de agosto de 1998, que passa a integrar a presente Lei como Anexo I. 




Art. 2º A Taxa de Licenciamento Ambiental tem como fato gerador o exercício regular do Poder de Polícia do Município, em matéria de proteção, prevenção e conservação do Meio Ambiente, é devida pela pessoa física ou jurídica que nos termos da legislação ambiental em vigor deva submeter qualquer empreendimento ou atividade geradora de impacto ambiental local ao licenciamento.




Art. 3º A Taxa de Licença Ambiental tem como base de cálculo o custo estimado da atividade técnico-administrativa de vistoria, exame e análise dos projetos, ficando as licenças assim classificadas:

I – Quanto ao tipo:

a) LP – Licença Prévia

b) LI – Licença de Instalação

c) LO – Licença de Operação

II – Quanto ao grau de poluição:

a) B – baixo

b) M – médio

c) A  - alto

III – Quanto ao porte:

a) M – mínimo

b) P – pequeno

c) M – médio

d) G – grande

e) E – excepcional

Art. 4º As atividade sujeitas à incidência da Taxa de Licenciamento Ambiental são classificadas quanto ao porte e ao grau de poluição, conforme o Anexo II da presente Lei.

Art. 5º  A Taxa de Licenciamento Ambiental  fixa 2da em valores conforme constam no Anexo II da presente Lei, será lançada e arrecadada no ato do protocolo do pedido.

 § 1º -  Nos casos de parcelamento de solo, sem estação de tratamento, somente serão cobradas a Licença Prévia – LP e a Licença de Instalação – LI, e nos demais casos será cobrada também a Licença de Operação – LO.

§ 2º - A Licença de Operação – LO deverá ser renovada anualmente.

§ 3º - a taxa será devida independente da concessão ou não da licença requerida.

§ 4º - As atividades agrosilvopastoris terão uma redução de 70%¨(setenta por cento) sobre os valores de tabela.

§ 5º - Os valores constantes na tabela serão reajustadas anualmente, no mês de janeiro, de acordo com os índices oficiais do Governo Federal.

Art. 6º Para a plena aplicação da presente Lei, inclusive para a apuração do porte e grau de poluição, serão observadas a legislação da FEPAM e demais legislações federal, Estadual e Municipal aplicáveis.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, 26 de dezembro de 2001.









Alcido Lindemann
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